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DECRETO Nº 56.435, DE 8 DE JUNHO DE 1965 
 

 

Promulga a Convenção de Viena sobre 

Relações Diplomáticas.  

 

 

O Presidente da República, 

Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 103, de 

1964, a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, assinada a 18 de abril de 1961; 

E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de acordo com 

seu artigo 51, parágrafo 2º, a 24 de abril de 1965, trinta dias após o depósito do Instrumento 

brasileiro de ratificação, que se efetuou a 25 de março de 1965. 

Decreta que o mesmo, apenso por cópia ao presente decreto, seja executado e 

cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 

Brasília, 8 de junho de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

 

H. Castello Branco 

V. da Cunha 

 

 

CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS 

 

 

Os Estados-Partes na presente Convenção, 

Considerando que, desde tempos remotos, os povos de todas as nações têm 

reconhecido a condição dos agentes diplomáticos; 

 

Conscientes dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas relativos à 

igualdade soberana dos Estados, à manutenção da paz e da segurança internacional e ao 

desenvolvimento das relações de amizade entre as nações; 

 

Estimando que uma convenção internacional sobre relações, privilégios e 

imunidades diplomáticas contribuirá para o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações, independentemente da diversidade dos seus regimes constitucionais e sociais; 

 

Reconhecendo que a finalidade de tais privilégios e imunidades não é beneficiar 

indivíduos, mas, sim, a de garantir o eficaz desempenho das funções das missões 

diplomáticas, em seu caráter de representantes dos Estados; 

 

Afirmando que as normas de direito internacional consuetudinário devem 

continuar regendo as questões que não tenham sido expressamente reguladas nas 

disposições da presente Convenção; 

Convieram no seguinte: 

................................................................................................................................................... 
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Artigo 41  

 

1. Sem prejuízo de seus privilégios e imunidade tôdas as pessoas que gozem 

dêsses privilégios e imunidades deverão respeitar as leis e os regulamentos do Estado 

acreditado. Têm também o dever de não se imiscuir nos assuntos internos do referido 

Estado.  

2. Todos os assuntos oficiais que o Estado acreditante confiar à Missão para 

serem tratados com o Estado 0acreditado deverão sê-lo com o Ministério das Relações 

Exteriores ou por seu intermedio ou com outro Ministério em que se tenha convindo.  

3. Os locais da Missão não devem ser utilizados de maneira incompatível com 

as funções da Missão tais como são enunciadas na presente Convenção em outras normas 

de direito internacional geral ou em acordos especiais em vigor entre o Estado acreditado.  

 

Artigo 42  

 

O agente diplomático não exercerá no Estado acreditado nenhuma atividade 

profissional ou comercial em proveito próprio.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 61.078, DE 26 DE JULHO DE 1967 
 

 

Promulga a Convenção de Viena sôbre 

Relações Consulares. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , HAVENDO o CONGRESSO 

NACIONAL aprovado pelo Decreto Legislativo número 6, de 1967, a Convenção de Viena 

sôbre Relações Consulares, assinada nessa cidade, a 24 de abril de 1963;  E HAVENDO a 

referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de conformidade com seu artigo 77, 

parágrafo 2º a 10 de junho de 1967, isto é, trinta dias após o depósito do instrumento 

brasileiro de ratificação junto ao Secretário-Geral, das Nações Unidas realizado a 11 de 

maio de 1967;  

 

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada 

e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Brasília, 26 de julho de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

José de Magalhães Pinto  

 

CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SÔBRE RELAÇÕES CONSULARES 

 

Convenção de Viena sôbre Relações Consulares. 

 

Os Estados Partes na presente Convenção,  Considerando que, desde tempos 

remotos, se estabeleceram relações consulares entre os povos,   Conscientes dos propósitos 

e princípios da Carta das Nações Unidas relativos à igualidade soberana dos Estados, à 

manutenção da paz e da segurança internacionais e ao desenvolvimento das relações de 

amizade entre as nações,  Considerando que a Conferência das Nações Unidas sôbre as 

Relações e Imunidades Diplomáticas adotou a Convenção de Viena sôbre Relações 

Diplomáticas, que foi aberta à assinatura no dia 18 de abril de 1961,  

 

Persuadidos de que uma convenção internacional sôbre as relações, privilégios 

e imunidades consulares contribuiria também para o desenvolvimento de relações amistosas 

entre os países, independentemente de seus regimes constitucionais e sociais,  Convencidos 

de que a finalidade de tais privilégios e imunidades não é beneficiar indivíduos, mas 

assegurar o eficaz desempenho das funções das repartições consulares, em nome de seus 

respectivos Estados,  

 

Afirmando que as normas de direito consuetudinário internacional devem 

continuar regendo as questões que não tenham sido expressamente reguladas pelas 

disposições da presente convenção,  Convieram no seguinte:  

................................................................................................................................................... 
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ARTIGO 55º 

 

Respeito às leis e regulamentos do Estado receptor  

 

1. Sem prejuízo de seus privilégios e imunidades tôdas as pessoas que se 

beneficiem dêsses privilégios e imunidades deverão respeitar as lei e regulamentos do 

Estado receptor. Terão igualmente o dever de não se imiscuir nos assuntos internos do 

referido Estado.  

 

2. Os locais consulares não devem ser utilizados de maneira incompatível com 

o exercício das funções consulares.  

 

3. As disposições do parágrafo 2 do presente artigo não excluirão a 

possibilidade de se instalar, numa parte do edifício onde se encontrem os locais da 

repartição consular, os escritórios de outros organismos ou agências, contanto que os locais 

a êles destinados estejam separados dos que utilize a repartição consular. Neste caso, os 

mencionados escritórios não serão, para os fins da presente Convenção, considerados como 

parte integrante dos locais consulares.  

 

ARTIGO 56º 

 

Seguro contra danos causados a terceiros  

 

Os membros da repartição consular deverão cumprir tôdas as obrigações 

impostas pelas leis e regulamentos do Estado receptor relativas ao seguro de 

responsabilidade civil por danos causados a terceiros pela utilização de qualquer veículo, 

navio ou aeronave.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


